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Pretão Presencial n. 25/2025

Trata-se de recursos interpostos pela empresa licitante (Casa dos Filtros), contra

ato decisório de inabilitação, sob o fundamento de que, referida empresa, deixou de atênder o item

6.1.2, do Editã|. Por fim, requereu a reforma da decisão para fins de habilitação.

O recurso foi interposto dentro do prazo legal previsto no Edital. Sendo, pois,

tempestivo e encaminhado de forma válida, o mesmo foi recebido, razão pela qual passaremos para

a análise do mérito.

O documento, por sua vez, foi direcionado ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, o qual

encaminhou para análise e parecer jurídico.

É o breve relatório. Passa-se a opinar.

De ante mão, vislumbro que as razões de recurso apresentado pela Recorrente

não procedem, pois, ao não apresentar o certificado de homologação fornecido pela empresa

montadora ou fabricante da marca, deixou, portanto, de cumprir o que prescreve o Edital.

A habilitação tem como propósito a verificação do atendimento ou não das

condições mínimas estabelecidas no lnstrumento Convocatório pelos interessados, permitindo ao

Poder Público avaliar aqueles que terão direito de participar da licitação.

Logo, é na fase de habilitação que o licitante deve demonstrar e comprovar que

preenche plenamente todos os requisitos estabelecidos no edital, para, somente assim, ser ou não

habilitado para prosseguir no certame.

Assim, não há que se falar em excesso de formalismo, como quer fazer acreditar

a Recorrente, pois, o artigo 5s da Lei n. L4.73312L, diz que, em sua aplicação, deverão ser

observados alguns princípios, dentre eles o da "vinculação ao edital", vejamos:

Art.5p t,la aplicação desta Lei, serão observados os princÍpios da legalidade. da impessoalidade. da moralidade, da publicidade.

da eficiência. d0 intEresse público, da probidade administrativa. da iqualdade, do planejamento, da transparência. da eficácia, da segregação

de íunç0es, da motivãçã0, da yincülaçã0 a0 edital. d0 julqamento 0bjetiv0, da sequrança jurídica. da raroahilidade, da competitividade, da

proporcionalidade. da celeridade. da economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável. assim como as dispnsiçôes do 0ecreto-lei

n! 4.857, de 4 de setembro de 1942 ([ei de lntrodução às l,lormas do 0ireito Erasileiro).

O artigo 64 da Lei n. L4.L33/21, diz:

Àrt.84. Âpós a entrega dos documentos para habilitaçã0, nã0 sErá pErmitida a substituiçã0 0u a apresentaçã0 dB Í0v0s

documentos, salvo em sede de diligência, para:

| - complementação de informaçÕes acerca dos documentrs já apresentados pelos Iicitantes e desde qre necessária para

ãpúrar fat0s eristentes à época da abertura do certame;

ll - atualizaçãr de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
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Verifica-se que a Recorrente não apresentou o documento exigido no item 6.1.2

do Edital, assim, não é possível realizar diligência para fins de complementação ou atualização, pois,

para tais finalidades o documento deveria ter sido apresentado no ato da habilitação, o que não é

o que se verifica neste caso,

Neste sentido é a jurisprudência:

ÂERÂV0 0E rlrsTRuMElrT0. rxrEÊr{crÂ 0E ÂlÍ0RrzÂçÃ0 0E tuilfl0ilÁ}..lEilI0 (Âttât{vrsÂ) PÂRÂ HÂBil.rrÂçÃ0 EM

UEtTÂçÃ0. EoUAL 00 PREGÃ0. PRE\ITSÃU. RES0r.UçÂ0 Aill,tSÂ. AI|Vt0Â0E DE 0tSIRtBUrçÃ0. ilÂTUREZÂ DD 0BJEro LrCrTÂ00. ArE

t0GEltTE. 0ESELASS|HCÀçÂ0 t)Â UC|IÁITE \lEl{CEI0ÍlÂ. \ltiltUtÂçÃ0 Â0 E0lIAt. RECURSI PRIVlt)o, Sesundo o inciso lll do art. 5e

da [lesofi:çào n.q lM014 da Àl,lVlSA não É exigida a iAutorização de [uncionamentor (Af[)dos estahelecimentos ou empresas que realizam

0 comÉrci0 varEjista de IosmÉticos, produtos de higiene pessoal, perÍumes e saneantes. produtos de higiene pessoal, perlumes I saneantes.

2) Embora a licitante declarada vencedura tenha por objeto o exercÍcio de atividade varejista, o [dital do pregão presencial n.e 00[0094015

da Prefeitura Municipal de Marataízes estabeleceu a Exigêneia de 0liritante venced0r apresentar AF[.3)Além disso, o inciso Vldo art.2s

da fiesolução n.q lM 4 da ÂNVISÂ estabelece que o comÉrcio em quaisquer quantidades realizado entre pessoasjurídicastem natureza de

distribuiçã00úatacadista,enàovarejista.4)Faraaempresaquerealizeatividadededistribuiçãodemedicament[seinsumosÍarmacêutic0s

destlnados a uso humano, cosmÉticos, produtos de higiane pessoal, períumes saneantes e Envase 0u enchimento de gases medicinais, o

artiqo 3e da [lesrlução n.s lM014 da ANVISA exise a Àutorização de Frncionamento (ÂF[).5) [ogo, considerando que o Dbjet0 d0 pregã0

consiste na escolha da melhor proposta para rEgistro de preços para aquisiçã0 de Íraldas descartáveis. em atendimeflt0 à Secretaria

l,lunicipal de Saúde (géner0 n0 qual estâo insErtas as fraldas descartáveis, ex vi da definição contida no [{0[ l{.q 21,40[5 e no item 1.2 da

Portaria n.a 1.48[J4[, ambos da Al,lVlSA). envolvendo, portanto, pessras jurÍdicas, connlui-se. em cogniçã0 sumária. que a referida aquisição

licitada subsume-se à definiçãr de dishibuiçãu 0u r0mércio atacadista. e nã0 de comÉrci0 varejista. mistEr para o qual é coqente a

apresentação da Att 6) Por conssguinte, tendo em vista quE a licitaflte vencedora não apresentnu ã competente Autorilação de

Funcioramento (A[[), nos termus da alÍnea m do item 10.2.1 do iastrumento c0ny0catório, revela-se aplicável, a priori, a hipútese de

desclassificação estabelecida no item 10.4 do edital 7) l{a salva quarrla do procedimEnto licitatúrio, exsurge o princÍpio da vinculaçã0,

previsto no art.4l da lei 8.ttPg0, que tem como escofo vedar à administração 0 drscumprimento das íormas contidas n0 edital.

(SÍJ - ÂgRg no ÀRtsp 45843t/RS - Segunda Turma - Ministro HtIMBERT0 MÀRI|t{S - [lJe 0?0412014). 8) |lecurss provido. À[[R0À

a IgrÉgia Segunda [âmara [ível, em crnínrmidade da ata e notas taquigráíicas da sessã0, que integram este julgado, por maioria, dar

provimento ao recurso. (Vitória, 23 dE íevereir0 de 20lE.0tStl'l8AllGA00[l P[ltSl0tNTt).

Dt APitAÇÀ0 líAil0A00 0t st0lltlAilçÀ. UflTÂçÃ0 PREEÃ0 fl.rIl{oill[[. NÃ0 clll,lPRllilEllT0 oAs tltGRÀs 00

rAçÀ0 0t 00[llü$rT0s 0E HÀErLrrAçÀ0 txrBrD0s. oEsü.Ássrfl[ÀÇÂ0 0A ilüTÂ}lrt RE[l]tls0 0r ÂPrrÂÇÀ0

00. l- Trata-se de mandado de segurança. objetivando a anulaçào do ato que desclassifitou ã parte impEtÍante

do procedimento liEitatóri0. na modalidade de presã0 eletrônic0. para a prestaçã0 dos serviços de limpeza, higiene e r0nsEryaçã0

predial e hospitalar.2 - 0s elementos de convicção produzidos nos aulos rã0 aulorizsm 0 scolhlmento da pretensão deduzida

pela pErtE impetrante na getição inicial. 0hsenando as lníormaç0es da autoridade tida coatora (10 Num.l05253l). conclui-se

que a empress apelante Íoi eliminada do certame pon descumprimento dss itens 12.7, 12.10.12.9.5 e 12.14. Esperialmente, r0

t0cants a0 descumprimsnt0 d0 itsm 12.14. licEnça de íuncionamento da ylgilânciE necessária, não merece retoque a decisão da

EntidEds Edministratiya estadual. Â análise de rópia da reÍerida [ertidão (10 },lum. 1052528 - Pág. 2l), mostra que sua data de expedição

É 09/01/2015 e sua validade 3ll03/2018. ou seja, da data de realizaçã0 d0 prEgã0 slBtrônic0 rB[Brida certidã0 já Estava vencida.3 -

l,lestas condiçdes, se evidencia o descumprimento a0s term0s do instrumento c0nv0catúri0 por partE da liEitants Eliminada. Im casos

aná1ogos, não havendo regularidade na d0cumentaçã0 exigida. a jurisprudência nacional tem mantido as decisões de inabilitaçao em

liEitaçôES.4 - |lt[UtlS[ 0t APEI-A!Ã0 [0Nl|ifl0[ t llllPR0Vl0[. A[0tl0À0 Àcordam os Ixcelentíssimos Senhores 0esembargadores

cornponentes da 2? Turma de 0ireito Público, por unanimidade de votos, em conhecer e negar proviment0 a0 recurs0 de apelaçã0. tudo

nos termos do voto da 0esembargadora [lelatora. Plenário 2! Turma de 0ireito Público do lribunal de Justiça do [stado do Pará. ao

oitavo dia d0 mês de julho ds ano de 2013. [ste julgamento foi presidido pela [xma. Sra. 0esembargadora Luzia l.{adja Guimarâes

Nascimento. (ÍJ-PÀ- ÀPtLÂçÀ0 CÍVtl.: 050!650-37.2016.8.14.0301, Relator: |lA0JÀ NÂtlÂ [0BRA }'{[0Â. t)ata de Julsamento Â8/n/íAB.
2! Jurma de 0ireito Púhlicr)
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Por este motivo, ao permitir a habilitação da Recorrente sem apresentar

documento em consonância com o que prevê o lnstrumento Convocatório, estar-se-ia admitindo

tratamento não isonômico aos licitantes, sendo que a Administração tem o dever de pautar seus

atos e decisões em consonância com o Edital, a fim de preservar a isonomia.

Sobre a matéria, é o ensina o mestre Hely Lopes Meirelles, vejamos:

"Vinculação ao edital: a vinculação ao edital É princÍpio hásico de toda licitaçà0. Nem se compreenderia que a Âdministração

fixasse no edital a íorma e o modo de participação dos Iicitantes e no decorrer do procedimento ou na realização do julgamento se aÍastasse

do estabelecido, ou admitisse documentaçào e propostas em desacordo com o solicitads.0 edital É a lei interna da li[itaçâ0, e, [0m0 tal,

vincula aos seus termos tant0 0s licitafltts [0m0 a Ádministragão que o expediu (art.4l)." Hely [opes Meirelles - 0ireito Âdminishativo

Brasileiro.l9s ediçao, Malheiros Editores. Seo Paulo. 1994. pá9. 245{50

Acerca do cumprimento dos requisitos de habilitação pelos licitantes, leciona o

ilustre jurista MARÇAL JUSTEN Fl[HO:

"[ erame das rondiqões do direito de partioipar da licitação é denominado usualmente habilitaçlo. [...] Na acepçao de fase

pahimonial. a habilitação consiste n0 conjunto de at0s orientad0s a apurar a idoneidade e a capacitaçã0 de um sujeito pala contratar rom

a Administraçlo Pública." (tlLll0, trlarçal Justen. [urso de 0ireito Administrativo. 8r ediçã0. [d. fúrum)

A inabilitação da Recorrente decorreu da ausência de documento claramente

regrado no lnstrumento Convocatório, consequentemente, não caberia a reãlização de diligência,

tendo em vista que caracterizaria juntada de documento novo, o que é expressamente vedado pela

Lei ns L4.L33/2L.

Por tais razões, com supedâneo na legislação, nos princípios basilares da

administração pública e, da análise das razões apresentadas, conclui-se que não procedem as

alegações apresentadas pela empresa casa dos Filtros, devendo, portanto, permanecer a decisão

do Pregoeiro e Equipe de Apoio.

Face ao exposto, ficando claro que não houve qualquer ofensa às disposições

legais e nem mesmo a qualquer outro dispositivo a prejudicar o presente certame, eis que a

Administração agiu dentro de todos os ditames legais e calcada em todos os princípios que sempre

nortearam seus atos, opino por conhecer do recurso, mas negar-lhe provimento mantendo a

decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

É o parecer, S. M. J.

Pérola, PR, 06 de agosto de 2025.

RODRIGO IAN I

Procu rador
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